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EFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 
LEI NU 2.995 19(! 

De 13 de outubro de 1 983 

Cria o Conselho Municipal de Trib.J 
"' A -tos e da outras providencias. 

O PFI:FEITJ 00 MUNICÍPIO DE AI1AflAQUARA 1 Estado de São 
Paulo, no exercÚ:io de suas atrib.JiçÕcs legais, e de acordo can o que decre
tou a Cânara M.micipal, em sessão ordinário de 03 de outubro de 1 983, pro
mulga a seguinte Lei: 

1\rtigo lD - Fica criado o Conselho Municipal de Trib.J
tos, consti tu{ do por O? (sete) manbros, ao q<.JEJ. canpetirá decidir, an grau 
de recurso, as mclanaçÕas fiscais dos con~rituintes. 

Artigo 2D - D Preftd to nomeo~r·á 04 (quatro) membros com 
mEI'ldato por um ano de acordo can a indicoç;;io foi t.1 pela Cê.noro Municipal, os 
quais poderão ser roconduzidos. 

Parágrafo Único - Os 03 (três) manbros rostôi"ltcs serão 
de livro escolha do chefe da Ex€Cutivo t:lltm os funcionários n.unicipais, ta.!!, 
bán can mandato de um a10 1 permitida a recondução. 

Artigo 3D - Cada memlJm efetivo terá um suplBI'lte esco
lhido nas mesmas condiçÕes em que se efetuar a escolha da titular. 

Artigo 4g -O Conselho l,iunicipal de Trib.Jtos elegerá o 
seu Presidente e Secretário. 

Artigo 5g - Para a funclonEr.lEnto da SecretClrla do Con
selho serão designados exclusivanenta servidores que jÚ per·h.'flÇOJil ao quadro -
da Prefeitura Wunicipal, 

Artigo 5g - Os manbros do Conselho MunicipcJ. de Trll::u
tos não perceberão quaisquer vantagens pelo dcsanpcnha dessas funçÕes, senclo 1 
porán, a sua colab:Jraç;oo consideradu COlHO "wniço relevunto", 

Artigo ?Q - Contra o l<t11Ç(Jllcnto irregular ou injusto 1 

podarão os contrituintes recorrer ao Conselho Municipal de Tributos, no pra
zo da XI (trinta) dias, a contar da data dcl notificação (art.??, § 2~, da
La1 OrgÊrlica dos 14Anic!pios). 

Artigo ag - O Prefai to 1/unicipal regulanGnt.on·á a pre
smte lai.dmtro do prazo da XI (trinta) dia"• apÓs a wa promulgação. 

Artigo gg - Esta lei entrará om vigor na daLl de rua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário, 
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